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parágrafo Único - Entende-se como iluminação pública aquela que

esteja direta e regularmente ligada à rede de distribuição de energia elétrica e

que sirva às vias e logradouros públicos'

Artigo 20 - A CCSP tem como fato gerador a prestação do serviço de

iluminação pútnca efetuada pelo Município no âmbito do seu território,

diretamente ou mediante concessão

Artigo 30 - O Contribuinte da CCSIP é o proprietário, o ütular do

domínio útil ou o possuidoÍt a qualquer título, de imóvel edificado ou não,

situado em logradouro alcançado pelo serviço de iluminação pública.

Artigo 4s - A CCSIP incidirá sobre os imóvei+ edificados ou não,

localizados em logradouros alcançados pelos serviços referidos no parágrafo

único do art. 1e.

Artigo 50 - A CCSIP tem como base de cálculo o consumo mensal de

energia elétrica da cada contribuinte e será calculada de conÍormidade com a
Tabela abaixo:

Artigo 10 - Fica instituída a Contribuiçao para custeio do seruiço de

Irwminnçno 
púbtica - ccslp,que passa a integrar o sistema rributário municipal'

côttl 0nftUtiU0 [t tllffial [[ lrr'\" 
J' il.,niÍtae]o pública !ffirffif,w 

aos

contribuintes nas vias e 1ogradouros púbricos, em caÍáter universal' d' lo'*' 
'

viabilizar a tranquilidade, o bem-estar e a seguranÇa nos espaços públiCOS'

I

I

Praça Coronel
Home Page:

- centro {-,1

- Minas Gerais



Â

§ t, - Para os imóveis não edificados, a base de cálculo da CCSIP será

a seguinte:

I - Lote ou terreno vago lindeiro a logradouro pavimentado e com

red.e de esgoto, por ano: R$ 50,00 (cinquenta reais).

II - Demais lotes ou terrenos vagos, por ano: R$ 40,00 (quarenta

reais).

§ 2n - Os valores da CCSIP serão corrigidos anualmente, todo mês de

janeiro, pelo INPÇ ou outro índice oficial que üer a substituí-lo.

Artigo 60 - Ficam isentas da CCSIP as unidades residenciais cujo
consumo de energia elétrica seja igual ou inferior a 50 KWH.

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade
residencial cada unidade de núcleo familiar distinta em um mesmo imóvel.

Artigo 7a - O produto da CCSIP constituirá receita destinada a cobrir
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ParágrafoÚnico.Ocusteiodoserviçodeiluminaçãopública
compreende:

I-despesascomenergiaconsumid'apelosserviçosdeiluminação
pública;

II - despesas com administração' operações' manutençao'

eficientização e ampliação do sistema de iluminação pública'

ArtigoSo-ÉfacultadaacobrançadaCCSIPnafaturadeconsumode
energia elétrica emitida pela empr"* .or,.essionária ou permissionária local'

condicionadaàcelebraçãodecontrato,convênioououtrotermodeajuste.

ParágrafoÚnico-OPoderExecuti-volt:"*'-l':*':celebrar
conffato ou convênio com a empresa concessionária ou permissionária de

energia elétrica local, puru prorri*ã, u urr"cadação da contribuição para

Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CCflP'

Artigogo-QuandoolançamentoeaarrecadaçãodaCCSIPsefizer
juntamente com o IPTU' poderá o Execuüvo' por meio de Decreto:

I - conceder desconto pelo seu pagamento antecipado;

Il.autorizarseupagamentoemparcelasmensais,limitadasao
número de parcelas concedidas PaÍa o IPTU'

§ 1o - O pagamento parcelado da CC$P far-se-á nas mesmas

condições estabelecidas para o IPTU'

§2".OrecolhimentoematrasodaCCSIPensejaráoacréscimode
correção monetária multa e juros moratórios nos mesmos percentuais

estabelecidos para os tributos municipais'
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§ 3o - A inscrição da CCSIP não quitada'

nas mesmas condições estabelecidas para o IPTU'
em Dívida Ativa far-se-á
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Artigol0-Aplicam-seàContribuiçãoparaCusteiodoServiçode
Iluminação pública no que couler, u*or*", áo coaigo Tributário Nacional e

legislação tributáá do Município, irr.lrrire aquelas relativas às infrações e

Penatidades' 
-:-^{ áô blicação'

Artigo 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

revogadas as disposições i* ^.11o*io, 
espãcialmente da Lei Municipal ne

4oglã9,de 25 de novembro de L989'
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MENSAGEM:

ExcelentíssimoSenhorPresidentedaCâmaraMunicrPaldeConquista;
;;;""dtsimos senhores vereadores;

EncaminhamosoProjetode.Llcomelementarfrgo.:lgl2022quecria.acCsIP
(contnbuiçao pa.ra'-iusteio d" ,r;:;;:";';';;;;'çao n'natt'ã)' "^obediência

ao disposto na il;;" constitucional nq3g que ut'""u"tou o artigo 749- A da

ConstituiçãoFederal,queinclu,,.a.^,."u,.o*p"te^.iu,doMunicípio,ade
instituir a cobrança para custeio alêt"tto de Iluminação Pública'

oprojetoéumaimposiçãoaolldministradoresegestorespúblicos,quetem
por obrigaçao tu]-*tur'instituir ^ccíiíic'n*ibuiçao'para 

Cuiteio-do Seruiço de

I*ffrfifrÇfr'l fifiltçnl' yrinciyarm;; il; rato áe que o nosso Município é o

único que não possui a rererida contribuiçâo pua cü0t010 de illlllllllrung
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público.

sistema.

A Resolução transfere, com base em preceito constitucional' a responsabilidade

pela Iluminação Pública aos municipios, que até então cabia à CEMIGT por

entender que se trata de um serviço de interesse local' Essa despesa já onela os

cofres púúHcos, razão pela qual não há como os Municípios manterem a

iluminação pública das cidades sem a receita da ccslP (conffibuição pata

Custeio do Sentiço delluminação Pírblica)'

Para comprooar os gastos ilo Município, encaminha-se acostailo ao ptoieto' os

em.penhos ile pagamento à CEMIG, nos últimos exercícios, que deruonstram o

quanto os cofres púbticos são onerad.os, sent qualquet contrapartida.

Municípios já instituíram a CCSIP (Contribuição paru

de lluminação P'ública), o que muito contribui para

Trata-sedeexigênciaimpostaatodososmunicípios,emdecorrênciado
d.isposto na Resolução úormativa de no. 41.4 da ANEEL, publicada em

15l0gl2o1o, que determinou a gestão e a transferência dos ativos de iluminação

pública aos municípios, sem falar dos gastos cotidianos PaÍa se manter o

Sabe-se que todos os

Custeio do Sraiço
(
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incrementodasreceitas.LembraÍnosqueemConquista,emadministrações
anteriores, iá havia a cobrança"iu=-,*u de iluminação pública' que

posteriormente f;;^ *;p".sa _e 
a".r"riu ter si'do substituída pela C'SIP

(contuibuiçao pía-cu"'to d'o ;;;;; de fiuminação Pú'btica)' conÍorme

ocorreu nos outros Municípios do país'

Portanto,oPoderExecutivoenviaapresentepropostalegislativapoiso
Município de conquista não pod" ;; o*itit, principalmente após o disposto na

referidá Resolução da ANEEL'

A ccslP (Contribuição para Custeio do Seruiço u: 
!,u**ação 

Pública) seú

pautada de acordo com os gastos de energia de cada contribuinte' conÍorme

iabela constante do projeto de lei'
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e contamos com o aPolo dessa Casa na
Ante todo o exPosto, esPeramos

aprovação da matéria ProPosta'

vÉna rÚcm
Prefeita

Cordialmente,
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